
EMENDA Nº 1 - CCJ 
(de redação) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 2º do Projeto de Lei da 

Câmara nº 99, de 2012: 

“Art. 2º O Governo Federal incentivará e fomentará, dentro dos 

programas e políticas públicas ambientais já existentes, ações de 

recuperação florestal e implantação de sistemas agroflorestais em 

áreas de assentamento rural, desapropriadas pelo Poder Público ou 

degradadas que estejam em posse de agricultores familiares, em 

especial, de comunidades quilombolas e indígenas. 

.........................................................................” 

 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ, Relator 
 


